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Presidente da CânraltEmenda

LEI N" J I o e o6 ,L cux*ffs' de 2021

lnstitui o Plono Municipol porq o

HumonizoçÕo do Assisiêncio oo Porio e
Noscimento Lei Morgorido Pqrteiro, no

município de Cóceres e dó outros
providêncios.

o povo de cóceres, represeniodo no cÂMnRA MUNICIPAL DE CACERES -MATO
GROSSO oprovou e eu, Prefeito Municipol, sonciono o seguinte lei;

Ari. lo Fico instituído, no ômbito do Município de Cóceres, com bose no disposio
no inciso lll do ortigo lo, no inciso ll do ort. 23 e do ort. 19ó do ConstituiçÕo
Federol, o Pl<rno Municipol pcrrcr o Humonizoçõo do Assisiêncio oo Porlo e
Noscimento"

§ l' O presente Plono se fundomento no otuol político de comboie o
mortolidode moterno instiiuído pelo Estqdo brqsileiro pelo Políiico
Nocionol de HumonizoçÕo oo Porto e Noscimento, visondo à melhorio
dq soúde moterno pqro cumprimenio dos Objeiivos de Desenvolvimenio
do Milênio, do OrgonizoçÕo dos Noções Unidos.

§2o Emprego-Se poro definir o termo "humonizoÇÕo" o seniÍdo usodo no
Político Nocionol de HumonizoçÕo oo Porto e Noscimento, do Minisfério

do Soúde,que verso sobre o compromisso poro o resgote dos volores de
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outonomÍo e protogonismo dos sujeitos, de corresponsobilidode entre
usuórios, proÍissionois de soúde e gestores, de solidoriedode dos vínculos
estobelecidos, dos direitos dos usuórios e do porticipoçÕo coletivo no
processo de gestÕo.

Art.2o O Plono Municipol viso desenvolver oçÕes de promoçÕo, prevençÕo e
ossistêncio à sqúde de gestontes e recém-noscidos, promovendo o omplioçÕo
do ocesso q essos oçÕes, o incremento dq quolidode do ossistêncio obstétrico
e neonoiql, bem como suo orgonizoçÕo e reguloçõo poro mobilizor e
dissemÍnor o importôncÍo do humonizoçÕo dq ossisiêncio oo porio e
noscimento.

Art. 3o A ossistêncicr humonizodo oo porto consistiró em:

| - respeitor os ResoluçÕes do Direiorio Colegiodo do Agênciq Nocionol
de Vigilôncio Sonitório, notodomente o RDC 36/2008 que dispõe sobre o
Regulomento Técnico poro Funcionomento dos Serviços cle AtençÕo
Obsiékico e Neonoiole o RDC 36/2013 que dispÕem sobre o Seguronço
dos Procedimentos poro o Pociente;

ll - cumprÍr crs Portorios do Ministério do Soúde otinentes oo porto e
noscimento, especiolmente os Portorio s n' 1 .067 /2005, 37 1 12014 e 1 1 1201 5

e os diretrizes do Pocto Nocionolpelo ReduçÕo do Mortolidode Moierno
e Neonotql firmodo pelo ComissÕo Triporiite do Ministério do Soúde em
a? /0312004;

lll cumprir estrÍtomente o legÍsloçõo federol de proteçÕo à
moternidode, especiolmenie os Leis Federois no ll.l08/05 (Lei do
Acomponhonte) e no 11.634/2007 (Lei do Vínculo do Gestcnte à
Moternidode);

lV - odotor os procedÍmenios indicodos pelo OrgonizoçÔo Mundiol cle

Soúde, especiolmenie o Monuol de Boos Próticos de AtenÇÕo oo Porto
e Noscinrento;

V - odoior rotinos e procedimentos de otençÔo cujo extensÕo e
conteúdo tenhom sido objeto de revisÕo e ovolioçÕo científico por porte
do OrgonizoçÕo Mundiol do SoÚde - OMS, segundo os melhores
evidêncios científicos poro ossistêncÍo à gesioçÕo, porto e puerpério;

Vl - nÕo compromeier o seguronÇo do processo, nem cousor risco à
soúde do nrulher ou do crionço;
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Vll - gorontir à mulher o dÍreiio de optor pelos procedimenios que
propiciem moior conforto e bem-estor, incluindo odministroçôo
substôncios onolgéslcos e onesiésicqs poro eficienie olívio do dor;

Vlll- respeitor os desenvolvÍmenios Íisiologico e psicológico do gestoçôo,
do porto e noscimenio e do puerpério, vetodos os procedimentos
desnecessórios ou proscritos e dondo-se o preferêncio pelo uiilizoçôo dos
méiodos menos invqsivos e mois noturois;

lX - oportunizor à mulher o escolho dos circunstôncios em que o porto
devo ocorrer considerondo o locol, posiçÕo do porto e uso de
intervençÕes;

X - dor gorontio de informoçÕo boseodo em evidêncios científicos de
modo prévio à gestonte ou porturiente, ossim como oo ocomponhonte
dos métodos e procedimenios eletivos, estimulondo o eloboroçÕo do
Plono lndividuol de Porto pqro que o mulher formolize suo vontode livre e
voluntoriomente;

Xl - osseguror o responsobilidode comportilhodo que goronio reloções
isonômicos enire o gesionte e q equipe, gorontindo o outonomio do
mulher e o necessório consentimento prévio, livre e informodo poro codc:
procedimento do ossistêncio;

Xll - goroniir o presenço de um ocomponhonte de livre escolho do
mulher, duronte todo o período de irobolho de porto, porto e pós-porto;

Xlll - gorontir o ocomponhomento de umo doulo. que nÕo se confunde
com ó ocomponhonie, se esio for o vontode do mulher. duronte todo o
período de kobolho de porto, porto e pós-porto.

Arl. 4o O Plono Municipol de que iroto o presente lei tem comô finolidocje
precípuo, crlém do disposto no copui do oriigo 1o:

I - irobolhor o constÍiucionol gorontio do direito à vido, à scrÚde, q

proteçÕo do moternidode e dos princípios do ossisiênciq humonizqdct oo
porto;

ll - comboter o violêncio obsiéirico;

lhe
de
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lll - viobilizor meconismos de democrqcio poriicipotivo, controle sociol e
institucionol;

lV - goroniir o inclusÕo de medidos de esclorecimento e incentivo oo
proiogonismo do mulher.

Art. 5o Considero-se violêncio obstétrico todo oio proticodo pelo profissionol do
soúde dos esiobelecÍmenios hospitolores locolizodos no municÍpio, por
fomiliores ou ocomponhqnies dqs mulheres gesionies, em trobolho de porto ou,
oindo, no período de puerpério, que o ofendo, de Íormo verbol ou físico.

Art. ó'Poro efeitos do presente Lei considero*se oÍenso verbol ou físico, denire
outros, os seguintes condutos:

| - trotor o gesionte ou porturiente de formo ogressÍvo, nôo empóiico,
grosseiro, zombeteire, ou de quolquer ouiro formo que o foço sentir-se
mol pelo trotomento recebido;

ll - fozer groÇo ou recriminor o porturiente por quolquer comportomenfo,
como gritor, choror, ter nredo, vergonho ou dúvidos;

Itl - fozer groÇo ou recriminor o mulhef por quolquer corocterístico ou oio
Íísico como, por exemplo, obesidode, pelos, estrios, evocuoçõo e outros;

lV - nõo ouvÍr os queixos e dúvidos do mulher internodo e em trobolho de
porio;

V - irotor o mulher de formcr inferior, dondo-lhe comondos e nomes
infontilizodos e diminutivos, trotondo-o como incopoz;

Vl - fozer o gestonte ou porturiente ocreditor que preciso de umo
cesoriono quondo esto nõo se foz necessório, utilizondo de riscos

imoginórios ou hipoiéticos nÕo comprovodos e sem o devido explicoçÕo
dos riscos que olconÇom o elo e oo feto;

Vll - reolizoçôo de procedimenios que incidom sobre o corpo dq mulher,
que interfirom oU cotJsem dor, ou dono físico com o intuito de ocelercr o
porto por conveniêncio médico;
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VIll- recusor otendimenio de porto, hojc visto este ser umo êmêrgôncio
nrédico;

lX - promover o tronsferênciq do iniernoçÕo do gestonte ou porturiente
sem o onólise e o confirmoçÕo prévio de hover vogo e gorontio de
otendimento, bem como iempo suficiente porq que esto chegL,e oo
locol;

X - impeclir que o mulher sejo ocomponhodo por olguénr cie suo
preferêncio duronte todo o irobolho de porto e pós-porto;

Xl - impedir q mulher de se comunicor, iirondo-llre o liberciode de
teleÍonor, tazer uso de oporelho celulor, cominhor oté ct soio de espêro,
conversor com fomiliores e ocomponhonte;

Xll - submeter o mullrer o procedimentos dolorosos, desnecessórios ou
humilhontes, como lovogem intestinol, rospogem de pelos pubionos,
posiçÕo ginecologicq com portos obertos, exome de toque §em o seu

consentimento;

Xlll - deixcr de oplÍcor onestesio no porturiente, quondo esto ossim o
requerer;

XIV - proceder o episiotomio quondo esto nõo é reolmente
irnprescindível;

XV - mqnter olgemodos os detentos enr trobolho de porio;

XVI - fozer quolquer procedimenio selTt, previomente, pedir permissÔo ou

expliccr, com polovros simples, o necessiclocle do que esto se;rdo
oferecido ou recomencicldo;

XVll - opós o irobolho cle porto, demoror injustificoclomenie poro
crcomodor CI mull'ler no quorto;

Xvlll - submeter o mulher e/ou o recém noscido o procedimentcs feitos

exclusivomente poro ireincr estudo nies;
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XIX - submeier o recém-nqscido soudável o ospiroçÕo de rotinq, inieçÕes
ou procedinrenios no primeiro horo de vido, sem que ontes tenhc siCo
colocodo em conioto pele o pele com a mÕe e de ier tido o clronce de
momor;

XX - retiror do mulher, depois do porto, o direito de ier o recént-noscido
oo seu lqdo no olojomento conjunto e de omomentor em livre demqndo,
solvo se um deles, ou qmbos necessitorem de cuidqdos especiois;

XXI - nõo informor o mulher, com mois de 25 (vinte e cinco) onos ou com
mois de dois Íilhos sobre seu clireiio à reolizoçôo de ligoduro nos trompos,
grotuitomente nos hospitois públicos e convenioclos oo Sistemo Unico de
Soúde (SUS);

XXll- troior o poi do recém-noscido como visifo e obstruir seu livre ocesso
poro ocomponhor o porturiente e o bebê o quolquer horo do diq;

Art. 7o DiognostÍccrdo o gro'ridez, o gestonte teró direito à eloborqçôo de um
Plono lndividuol cie Pqrio, no qucl deverÕo ser indicodos:

I - o estobelecimenio onde seró prestodo o qssisiêncio pré-notol, nos

iermos do lei;

ll - o equipe responsóvel pelo ossistêncio pré-notol;

lll - o estobelecimenio hospiiolor onde o porto seró preferenciolmenie
efetuqdo;

IV - os rotinos e procedimentos eleiivos de ossistêncio oo porto pelos quois

o gesionte fizer opçÕo,

Ai.t. 8. A eloboroçÕo do Plono lndividuol de Porto deverÓ ser precedido cie

ovolioçÕo médico do gestonte, no quol serÕo identificodos os fqiores de risco

do grovidez. reovoliodos o c<:do conioio do gesionie com o sistemo de soÚde

duronte o ossisiêncio pré-notol, inclusive quondo clo otendimento prelinrinor oo
trobolho Ce porio.

Art" go No Plcrno lndÍviduol de Porto o gestonte monifestoró suo opçÔo sobre:
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| - o presenÇq, duronie iodo o processo ou ern porte clele, Ce utrt
ocomponhonte livremenie escolhido pelo gestante;

ll - o presenço de ocomponhonie nqs duos últimos consulios, nos termos
cio lei;

lll - o utilizoçôo de méiodos nÕo formqcológicos poro olívio clo dor;

lV - o qdministroçÕo de mediccçco pora qlívi.r do dor;

V - o oclministroçÕc de onestesio perÍdurol ou rcrquidícno;

Vl - o rrroclo como serÕo monitorodos os botirnentos cordíocos Íetois.

Porógrofo único. O médico respcnsóvel poderó resiringir os opçÕes em
coso de risco à soúde do gestonte ou do nosciiuro.

Ari. 
.l0. 

Durqnte o eloboroçÕo do plono individuol de porto, o gestonte deverÓ
ser ,:ssisiido por um enfermeiro-obstetrc ou módlco-obstetro, que cleverÓ
esclorecê-lc de forrno cloio, preciso e objetivo s,ôbre cls implíccções cle cocJn
umc dos su«:s clisposiçôes de'uonioCe.

Arl, 1 I. O Poder Públíco lvlunicipcl devero informar q todo gestonte oiendidcl
pelo SUS, de formo cloro, preciso e objeiivo, todos cs rotinos e procedimentos
eletivos de qssislêncio oo porto, ossim como os implicoçôes de codo t..rm deles
poro o bem-estor Íísico e emocionol do gestonte e do recém-noscido,

Art. 
.l2. 

As dÍsposiçÕes de vonlode consicntes Co Plcrno lndividucl de Pcn'o só

poderÕo ser coni'rcrioclos quondo ossim o exigir o seguronço clo por1'o ou ,:r

soúcle cla nioe ou do recém-nosciclo.

Art. 
,13. 

O Poder Público Municipol clevercr estipulor por meio de reguionrenio os

condiçÕes ern que o porio clcmicilior poderó ser reolizctdo por <JecisÕc
,;oluniorio do gestonie.

§ l" A decisêo o que se refere o "Coput" deste ortigo deveró merecer
n'renç<ro expresso no Plano !ndividuol de PÇ,rto, que, nesto hipóiese, ser:<.t

de obset:voÇÕo pelo Poder PÚblico.
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§ 2" O Plono inclividuol cie Pcrrio deveró esiípulor, porn'renorizcComente,
os cuidodos necessórios c«: êxiio e à segui'onço do processo.

Art. 14. O Poder Executivo regulomentqró esto Lei, nc que couber, no prczo de
90 (novento) dios, o contor do dqto de suo publicoçÕo.

Ari. 15. Esto lei entro em vigor no doto de sucr publicoçôo, revogodos os
disposiçÕes em conl'rórÍo.

Solcr dos Sessôes, I de agosto de 2021.

CEZARE

PASTC,NELLO
Arslnado de ÍíirNà diqitiÍ por
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O Brosil é compeÕo mundiol de cesóreos, representondo 70%
dos portos reolízodos no poís. O risco de umo mulher morrer em
consequêncio ou duronte o porto de cesoriono é quose quotro
vezes moior que no ccso de porto normol.

Porc olém dÍsso, o eloboroçÕo do plonl individuol do porfo é
umo prerrogotivo do gestonte, poro dor os melhores condições de
recuperoçÕo e melhor quolídode de vido e soúde poro o ncscÍturo.

Aindo, no bojo do lei, resscltomos e individuolizomos os ccsos
cJe violêncio obslétrico, umo reclomcçõo consionte dos
poriurientes de Cóceres nos mídios, imprenso e oté registrodo nestc
coso de leis.

A violêncio obstétrico é oquelo que ccontece no momento dci
gestoçÕo, porlo, noscÍmento e/ou pós-porto, inclusive no
otendimento oo obortomento. Pode ser físico, psicológico, verbol,
simbólico elou sexuol, olém de negligêncio, discriminoçÕo e/ou
condutos excessivos ou desnecessórios ou desoconselhodos, muitos
vezes prejudicioÍs e sem embosomento em evidêncíos cientÍficos.
Essos próticos submetem nrulheres o normos e roiinos rçiclos e muitos
vezes desnecessórios, que nÕo respeitom os seus corpos e os seus
ritmos noturois e os impedem de exercer seu protogonismo.

l.lome do lei
Referência no município e regiÕo no Porio Hunronizodo, q dono

Morgorldo Porteiro é e seró porc sempre lembrcdo pelo seu trobolho
reolizcrdo. Atuolmente, buscomos resgotor o volor do humonizoçÕo
desse momento tÕo delicodo e importonte no vido de todos nós.

"Por'l'eiro Dono Morgorldo, o missionÓrio suíço que reolizou moís
de três mil portos. No histório de Cóceres-MT e do Pontonol Moio-
grossense constoró pora sempre o dedicoçÕo e omor oo próximo
dc missicnório sueco que oqui viveu por meío século se dedicondo
em ossistir os mulheres pobres em trobolho de pcrto. Enfermeiro,
PARTEIRA, profissÕo extÍnto nos dios otuoÍs, mois que foÍ de umc
importôncic preponderonte no surgimento de vidcrs em umo époco
dos mois difíceis em termos de odversidodes de todo ordem,
protícomente um sertÕo ero essos bondos." Trecho de reportogenr
retÍro d o d o site : lr ltns: //za kínews.com, br/noticia.phi:?cocjiÇo= lál l 4
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Gáceres

PRESENTES:

1. cézarepastorello (vereador sD - l. §uplente da ccJ) cÂt\4ARA MU[tlclPAL n[ ÇÁcEREs

2. wellenThamaraP.Kresta-uNEMAT rm--ü-*J*71- ,rítl-
3. HachilleyJéssicaG.deAssis-LINEMAT noras-12';.I? iiobno 4St+
4. KarlMarquedaSilva-LINEMAT aut y'"l*o*,; S^-["rr--
5. Leila Gomes de Paula-UNEMAI
6, Talita Cristina de Oliveira Santos -UNEMAT
7 . Danyella Rodrigues de Almeida - UPA

8. Thiago Soares-LINEMAT

9. Júlia Gentil Lima- Fisioterapeuta

10. Renata Serafim - Fisioterapeuta

11. Jéssica Borrher - FAPAN

12, Dra.Danieli Amorim - Câmara Técnica em Saúde da Mulher

1 3. Renata Espindola - Câmara Técnica em Saúde da Mulher

14. Elieber Moreira
15. Glésia Calassara - Educadora Perinatal

OCORRÊNCIAS

Na data de 07 de outubro de202l às 19:00, reuniram-se no plenário desta Casa de Leis,

o losuplente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, acadêmicos e professores do

curso de enfermagem da UNEMAI, acadêmicos de fisioterapia da FAPAN, membros daCàmaru

Técnica em Saúde da Mulher CREFITO 9 e membros da sociedade civil, e na sequência foi

abertaa audiência, constatou-se a presença dos membros acima citados, iniciado os trabalhos de

análise do seguinte projeto de Lei:

1) projeto de Lei no81, de 06 de agosto de 2021, í'Institui o Plano Municipal para

Humatizaçáo da Assistência ao Parto e Nascimento - Lei Margarida ParteiÍa, no município de

Cáceres e dá outras providências."

Link do p roj eto : http s ://sapl. caceres.mt. leg.br/materi al 3233

Autor: Cézare Pastorello - vereador SD.

DELIBERAÇÃO: Realizada a análise do

as modificações que constam em anexo'

projeto de lei com os presentes, foram feitas

Sala das Sessões,07 de outubto de202l.
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Assinado de forma dlsital poÍ
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lnstitui o Plono Municipol Poro o
HumonízqçÕo do Assistêncio oo Porto e
Noscimento - Lei Morgorido Porteiro, no
município de Cóceres e dó outros
providêncios.

O povo de Cóceres, representodo no CÂVaRA MUNICIPAL DE CÁCERES

MATO GROSSO qprovou e eu, Prefeíto Municipol, sonciono o seguinte lei:

Art. lo Fico instituÍdo, no Ômbito do MunicÍpio de CÓceres, com bose
disposto no inciso lll do ortigo lo, no inciso ll do ort. 23 e do ort. 196

Constituiçôo Federol, o Ptqno Municipol poro q Humonizoçôo
Assistênciq qo Pqrto e Nqscimento.

§ lo O presente Plono se Íundomento no otuol polÍtico de combote à
mortolidode moterno instituído pelo Estodo brosileiro pelo PolÍtico
Nocionol de HumqnizoçÕo qo Porto e Nqscimento, visondo à melhoriq
do soúde moterno poro cumprimento dos objetivos de
Desenvolvimento do Milênio, do OrgonizoçÕo dos NoçÕes Unidos.

§2o Emprego-se poro definir o termo "humonizoçÕo" o sentido usodo
Ào PolÍtico Nocionol de HumonizoçÔo oo Porto e Noscimento, do
Ministério do SoÚde, que verso sobre o compromisso poro o resgote
dos volores de outonomío e protogonismo dos sujeitos, de
corresponsobilídode entre usuórios, profissionqis de soúde e gestores,

de solidqriedode dos vÍnculos estobelecidos, dos direitos dos usuórios
e do porticipoçÕo coletivo no processo de gestÔo.

Art.2o O plono Municipol viso desenvolver oçÔes de promoçÕo, prevençÔo e

ossistênciq Ô soúde de gestontes e recém-noscidos, promovendo o
omplioçÕo do ocesso o essos oçÕes, o incremento do quolidode do

ossistêÃcio obstétrico e neonotol, bem como suo orgonizoçÕo e reguloçÕo
poro mobilizor e disseminor o importôncio do humonizoçÕo dq ossistêncio
oo porto e nqscimento.

Art.3" A qssistêncio humonizodo oo porto consistiró em:
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| - respeitor os ResoluçÕes do Diretorio Colegiodo dq Agêncio
Nocionol de Vigilôncio Sónitório, notodqmente q RDC So/zoOe que
dispÕe sobre o Regulomento Técnico Poro Funcionomento dos
Serviços de AtençOo- oOstetrico e Neonotol e o RDC eO/ZOtS que
dispÕem sobre o Seguronço dos Procedimentos poro o Pociente;

ll - cumprir os Portorios do Ministério do SoÚde otinentes oo porto e

noscimento, especiolmente os Portorios n" 1.06712005, 37112014 e

ll/2015 e os diretrizes do Pqcto Nocionol pelo ReduçÕo do Mortqlidode
Moterno e Neonotol firmodo pelo ComissÕo Triportite do Ministério do
soúde em o9/og lzooq;

lll cumprir estritomente o legisloçÔo federql de prote.çÕo à
moternidode, especiolmente os Leis Federois n" Il.l08/05 (Lei do
Acomponhonte) 

'e 
no 11.ffi412}07 (tei do VÍnculo do Gestonte à

Moternidode);

lV - odotor os procedimentos indicodos pelo OrgonizoçÕo Mundiol de
Soúde, especiolmente o Monuol de Boos Próticos de AtençÔo oo Porto
e Noscimento;

V - odotor rotinos e procedimentos de otençÕo cujo extensÕo e

conteúdo tenhqm sido objeto de revisÕo e ovolioçÕo cientÍfico por
porte do OrgonizoçÕo Mundiol do Soúde - OMS, segundo os melhores
evidêncios cientÍficos pqro ossistêncio à gestoçÔo, porto e puerpério;

Vl - nÕo comprometer o Seguronço do processo, nem cousor risco à
soúde do mulher ou do crionço;

Vll - gorontir à mulher o direito de optor pelos procedimentos que lhe
propÉiem mqior conÍorto e bem-estor, incluindo odministroçÕo de
substôncios onolgésicos e onestésicos poro eficiente olÍvio do dor *;

Vlll respeitor os desenvolvimentos fisiológico e psicológico do
gestoçÕo, do porto e noscimento e do puerpério, vetodos os

proceáimentos desnecessórios ou proscritos e dondo-se cl

preÍerêncio pelo utilizoçÕo dos métodos menos invosivos e mois
noturqis;
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lX - oportunizor à mulher o escolho dos circunstÔncios em que o
porto devo ocorrer considerondo o locol, posiçÕo do porto e uso de
intervenções;

X - dor gorontio de inÍormoçÕo boseodo em evidêncios cientÍÍicos de
modo prévio à gestonte ou porturíente, ossim como oo
ocomponhonte dos métodos e procedimentos eletivos, êstimulondo o
eloboroçÕo do Plono lndividuol de Porto pqro que q mulher Íormolize
suo vontode livre e voluntoriomente;

Xl osseguror o responsobilidode comportilhodct que goronto
reloçÕes isonômicos entre o gestonte e o equipe, gorontindo o
outonomio do mulher e o necessÓrio consentimento prévio, livre e
informqdo poro codo procedimento do qssistêncio;

Xll - gorontir o presenço de um ocomponhonte de livre escolho do
mulher, duronte todo o perÍodo de trobolho de porto, porto e

pós-porto;

Xlll gorontir o ocomponhomento de umo doulo, que nÕo se

confunàe com o ocomPonhonte, Se esto for o vontode do mutlher,

duronte todo o perÍodo de trobolho de porto, porto e pós-porto.

XIV - oportunízqr à mulher ocornponhamento fisioteropôutico no

perÍodo pró-parto, duronte CI pcrto e opÓs o porto, de modo ct gorontir
CIs procedirnentos fisioteropôutícos nÔo-formocolÓgico§ pCIro olívio
da dor e auxÍlio nc conduçÕlo do trobolho de porto, bem como mqis
rópido recuperoçÕo.

Art. 40 O plono Municipol de que troto o presente lei tem como finolidode
precÍptto, olém do disposto no coput do ortigo Io:

| - trobolhor o constitucionol gorontio do direito à vido, à so(tde, à
proteçÕo do moternidode e dos princÍpios do qssistêncio humanízcdo
oo porto;

ll - comboter o violêncio obstétricq;
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lll viobilizcrr meconismos de demo«ocio porticipotivo, controle
sociol e institucionol;

lV - gorontir o inclusÕo de medidos de esclorecimento e incentivo oo
protogonismo do mulher.

Art. 50 Considero-se violêncio obstétrico todo oto proticodo pelo profissionol
do soúde dos estobelecimentos hospitolores locolizodos no municÍpio, por
fomiliores ou ocomponhontes dos mulheres gestontes, em trsbolho de
porto ou, oindo, no perÍodo de puerpério, que o ofendo, cle formq verbol ou
fÍsico.

Art, 60 poro eÍeitos do presente Lei considerq-se ofenso verbol ou físico,
dentre outros, os seguintes condutos:

| - trotor o gestonte ou porturiente de formo ogressivo, nÕo empótico,
grosseiro, iombeteiro, ou de quolquer outro formo que o foço
sentir-se mol pelo trqtomento recebido;

ll - Íozer groço ou recriminor o porturiente por qttolquer
comportomento, como gritor, chorOr, ter medo, vergonho ou dúVidos;

lll - fozer groço ou recriminor q mulher por quolquer corocterÍsticq ou

oto fÍsico como, por exemplo, obesidode, pelos, estrios, evocuoçÕo e

outros;

lV - nÕo ouvir os queixos e dúvidos do mulher internodo e em trobolho
de porto;

V - trotor o mulher de formo inÍerior, dondo-lhe comqndos e nomes
infontilizodos e diminutivos, trotondo-o como incopoz;

Vl - fozer o gestonte ou porturiente ocreditor qu9 prec.iso .de.umq
cesoriono quãndo esto nÕo se foz necessório, utilizondo de riscos

imoginórios ou hipotéticos nÕo comprovodos e sem o devidq
explicoçÕo dos riscos que olconçom o elo e oo feto;

Vll - reolizoçÕo de procedimentos que incidom sobre o corpo do
mulher, que interfirqm ou cousem dor, ou dono físico com o intuito rJe

ocelerqr o porto por conveniêncio médico;
5
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Vlll - recusor otendimento de porto, hojo vistq este ser umo
emergêncio médico;

lX - promover o tronsferêncio dq internoçÔo do gestonte ou
porturiente sem o onólise e o conÍirmoçÕo prévio de hover vogo e
gorontio de otendimento, bem como tempo suficiente poro que esto
chegue oo locol;

X - impedir que o mulher sejo ocomponhorCo por olguém de suo
preÍerêncio duronte todo o trobolho de porto e pós-porto;

Xl - impedir o mulher de se comunicor, tirondo-lhe o liberdode de
telefonor, Íozer uso de oporelho celulor, cominhor oté o solo de
espero, conversor com Íomiliores e ocomponhonte;

Xll - submeter o mulher o procedimentos dolorosos, desnecessórios
ou humilhontes, como lovogem intestinol, rospogem de pelos
pubionos, posiçÕo ginecológico com portos obertos, exome de toque
sem o seu consentimento;

Xlll - deixor de oplicor onestesio no porturiente, quondo estct ossim o
requerer;

XIV - proceder o episiotomio quondo esto nÔo é reolmente
imprescindÍvel;

XV - monter olgemodos os detentos em trobolho de porto;

XVI - fozer quolquer procedimento sem, previomente, pedir permissÕo
ou explicor, com polovros simples, o necessiclode do que estÓ sendo
oferecido ou recomendodo;

XVll - opós o trobolho de porto, demoror injustificodomente pora'

ocomodor q mulher no qltorto;

Xvlll - submeter o mulher e/ou o recém noscido o procedimentos
feitos exclusivomente poro treinor estudqntes;
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Xlx - sLtbmeter o recém-nosciclo soudóvel o ospiroçÕo cle rotino,
injeçoes ou procedimentos no primeiro horo de vido, sem que ontes
tenho sido colocodo em contqto pele o pele com o mÕe e de ter tido
q chonce de momor;

XX - retiror do mulher, depois do porto, o direito de ter o
recém-nosciCo oo seu lodo no olojomento conjunto e de omomentor
em livre demondo, solvo se um deles, ou ombos necessitorem de
cuidodos especiois;

XXI - nÕo informor q mulher, com mois de 25 (vinte e cinco) onos ou
com mois de dois filhos sobre seu direito à reolizoçÕo de ligoduro nos
trompos, grotuitomente nos hospitois públicos e conveniqdos oo
sistemo ÚÀico de soúde (sus);

XXll - trotor o poi do recém-noscido como visito e obstruir seu livre
qcesso porq ocomponhor o porturiente e o bebê o quolquer horo do
dio;

:

Art.70 Dicrgnosticodo o grorric.lez, o gestonte teró direito à eloboroçÕo de um
Plono lndividuql de Porto, no quol deverÔo ser indicodos:

| - o estobelecimento onde seró prestqdq q ossistêncio pré-notol, nos

termos do lei;

ll - o equipe responsÓvel pelo ossistêncio pré-notol;

lll - o estobelecimento hospitolor onde o porto serÓ preferenciolmente
efetuodo;

tV - os rotinos e procedimentos eletivos de qssistêncio oo porto pelos
quois o gestonteÍizer oPçÕo,

Art. Bo A eloboroçÕo do Plono lndividuol de Porto deveró ser prececliCo de

ovolioçôo médicá do gestonte, no quol serÕo identificodos os fqtores de
risco do grovidez, reovoÍodos o cqdo contoto do gestonte com o sistemo de

soúde duronte o ossistêncio pré-notol, inclusive quondo do qtendimento

preliminor oo trobolho de Porto.

Art. g" No plono lndividuol de Porto o gestonte monifestqró suo opçoo solrre:

7
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I - o presenço, duronte todo o processo ou em porte dele, de
ocomponhonte livremente escolhido pelo gestonte;

ll - q presenço de ocomponhonte nos duos últimos consultos,
termos do lei;

lll - o utilizoçôo de métodos nôo formocológicos poro olívio dq dor;

lV - o qdministroçÕo de medicoçÕo poro olívio dq dor;

V - o odministroçÕo de qnestesio peridurol ou roquidiono;

Vl - o modo como serôo monitorodos os botimentos cordÍocos fetois.

Porógrofo único. O médico responsóvel poderó restringir os opçÕes
em coso de risco à sqúde do gestonte ou do nqscituro.

Art. l0- Duronte c.eloboroçÕo do plcno incJividuolde porto, o gestonte deveró
ser ossistido por um enfermeiro-obstetro ou mé<lico-obstetro, que deveró
esclqrecê-lq de formo clqrq, preciso e objetivcr sobre os implicoçÕes de
codo umq dos suos disposiçÔes de vontode.

Art. ll. O Poder Público Municipol deverÓ iníormor o todo gestonte otendido
pelo SUS, de formo cloro, preciso e objetivo, todos oS rotinos e
procedimentos eletivos de ossistêncicr oo porto, qssim como os implicoçÕes
de codo um deles poro o bem-estor fÍsico e enrocionol do gestonte e do
recém-noscido.

Art. 
.12. 

As clisposiçÕes de vontode constqntes do Plono lndirriduol de Porr:o só

poderÕo ser controriodos quondo ossim o exigir o seguronço do porto ou o
soúcle dc, mÕe ou do recém-noscido.

Art. 13. O poder público Municipol deverÓ estipulor por meio de regulomento
os condiçÕes em que o porto clomicilior poderÓ ser reolizodo por decisÕo

voluntório do gestonte.
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§ 
'lo A. cjecisôo o que se refere o "coput" deste ortigo deverÓ merecer

mençÕo expresso no Plono lndividuol de Porto, que, nesto lripótese,
seró de observoçÕo pelo Pocler Público.

§ 20 O Plono lndividuol de Porto deveró estipulor,
pormenorizodomente, os cuidodos necessórios oo êxito e à
seguronço do processo.

Art. 
.l4. 

O Poder Executivo regulomentoró esto Lei, no que couber, no prozo de
90 (novento) dios, o contqr áo dotq de suo pr.rblicoçÕo.

/-\rt. 15. Esto lei entro em vigor no doto de su<r publico,çêo, revogod'ls os
disposiçÕes em contrório,

Solo dos Sessões, I de ogosto de 2021.

Cézqre Postorello - SOLIDARIEDADE
Vereodor
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUNICIPAL DE CÁCPNPS

n'33112021

ferência: Processo n" 2.99712021

unto: Substitutivo ao Projeto de Lei no 081, de 06 de agosto de 2021

utor (a): Poder Executivo Municipal.

inado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I. RELATÓRIO:

O Substitutivo ao Projeto de Lei no 081, de 06 de agosto de 2021, qu

Institui o Plano Municipal para Humanizaçáo da Assistência ao Parto e Nascimento - Le

Parteira, no município de Cáceres e dá outras providências."

Este é o Relatório.

II - po voro po RELAI9R:

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei no 081, de 06 de agosto de202l

autoria do Excelentíssimo Vereador Cézare Pastorello Marques de Paiva - SD, vi

ituir o Plano Municipal para Humanizaçáo da Assistência ao Parto e Nascimento - Lei

da Parteira, no município de Cáceres e dá outras providências.

O autor do presente projeto de lei, realizou uma

convidando vários representantes dos segmentos da nossa soci

nse, incluindo proÍissionais da UNEMAT, da UPA, Fisioterapeutas, Representantes

ara Técnica em Saúde da Mulher, dentre outros.

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3ZZ3-|7O'7 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcBnEs

Na ocasisão foram feitas várias sugestões pelos participantes do evento,

ue foi acatado pelo Autor, que apresentou um projeto de lei substitutivo, que foi anexado

SAPL em 1l11112021.

O substitutivo possui 15 artigos, especificando como se dará este programa.

Pela leitura do presente projeto de lei, temos que o objetivo é respeitar

tivas do Ministério da Saúde, dentre outros órgãos responsáveis por regulamentar

atéria, além da adoção de procedimentos que venha trazer mais conforto a gestante, e

vendo hipóteses em que ficam caracterizados a violência obstétrica, ofensas verbal

ísica além de outras hipóteses.

É importante destacar ainda a previsão da elaboração do plano lndividual

'arto, que está bem regulamentado no artigo 8o e ss. do presente projeto de lei'

Houve ainda a apresentação de declaração {brmal pelo Autor, no sent

que este projeto de lei não trará nenhum ônus ao MunieÍ[üq,razáo pela qual, respei

em tese, o disposto nos artigos 129 e 130, ambos da Lçi Orgânica Municipal.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos

voto pela constltucionalidade e lpg.alidarle do Substitutivo ao Projeto de Lei n" 081

06 de agosto de 2021.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

mpanha o voto do Relator, votando pela constituc.ionalide4e p lpgalidade do Substituti

Projeto de Lei no 081, de 06 de agosto de202l.

DA
LVEIRA

àSli"lfti:JH É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.
§ILVEIRA PEREIRA

JUNIoR:92284361
FRANCISCO WELSON ii, Arínado de íoíma disltal por

AMARANTE Dos .,',!Sffi§,fi.o,T#llo^"
SANTOS:98442007.1,7 ) oudo't zozt tt l0 08:2sr4l -04'm'

153

Dadosr 2021.12.09

1 1 53 1 2i33r36 {4'00'

Coronel José Dulce esquina cotn a Rua General Osório, centro, CáceresffT - CEP: 78.200'000

Fone: (65j 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.tnt.gov'br

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:
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Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2021.

FRANcrsco wEL-ú, Ê:li;li,:ã:1ti,i-i
AMARANTE DOs i..AMABANTE Dos
SANTOS:98442007'l 7 sANTOs:984420071 72

2 :r Daddst2021.12,l0

,. 08:25:17-04'00'

Manga Rosa
FRANCO VALERIO i' Assinadodeformadisltal

PRESIDENTE cEBALHo DA .i:ililâà'r"^'^"*"

c U N H A:3 e5 5 5 6eP 1 3:)lli'.',Tii.?','Í1"",20 r.,1.' -o4,oo,

Franco Valério Cebalho da Cunha

CLODOMIRO p4l Assinado de forma
-' ' dioital Dor CLODOMIRO

SILVEIRA PEREIRA oÃ srLüerRn penerRn
t: I

JUNIOR:9228436 JUNIoR:e2284361 1s3
Dadós: 2021.1 2,09

I l)5 i 12:33:16-04,00'

Pastor Júnior

RELATOR MEMBRO SUBSTITUTO

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/lVÍT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

COMISSÃO DE SAUDE. HIGIENE E PROMOÇÃO SOCIAL

Parecer n.'20612021.
Assunto: Projeto de Lei n.o 81 de 06 de agosto de202l.
Interessado Càmaru Municipal de Cáceres e Executivo de Cáceres.

Assinado por: Césare Pastorello - Solidariedade.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 81 de 06 de agosto de202l, que institui o Plano Municipal

para Humanizaçáo da Assistência ao Parto e Nascimento - Lei Margarida Parteira, no município de

Cáceres e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RE,LATOR

Trata-se do Trata-se do Projeto de Lei n.o 81 de 06 de agosto de 2021, que institui o Plano

Municipal para Humanizaçáo da Assistência ao Parto e Nascimento - Lei Margarida Parteira, no

município de Cáceres e dá outras providências.

Primeiramente, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo

como direito de todos à saúde:

196, prevê

&'
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

A proposição busca combater à mortalidade materna instituída pelo Estado brasileiro pela

Política Nacional de Humanizaçáo ao Parto e Nascimento, visando à melhoria da saúde matema para

cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, da Organizaçáo das Nações Unidas.

Que terá como objetivo desenvolver ações de promoção, prevenção e assistência à saúde

de gestantes e recém-nascidos, promovendo a ampliação do acesso a essas agões, o incremento da

qualidade da assistência obstétrica e neonatal, bem como sua organização e regulação para mobilizat e

disseminar a importânciadahumatizaçáo da assistência ao parto e nascimento, convergindo com os

fundamentos da Republica Brasileira.

Ainda, é explanado o nome da proposição que faz rcferência no município e região no

Parto Humanizado, a dona Margarida Parteira é e será para sempre lembrada pelo seu trabalho

realizado. Atualmente, buscamos resgatar o valor da humanizaçáo desse momento tão delicado e

importante na vida de todos nós.

A "Pafieira Dona Margarida, a missionária suíça que realizou mais de três mil partos. Na

história de Cáceres-MT e do Pantanal Mato- grossense constará para sempre a dedicagão e amor ao

próximo da missionária sueca que aqui viveu por meio século se dedicando em assistir as mulheres

pobres em trabalho de parto. Enfermeira, PARTEIRA, profissão extinta nos dias atuais, mais que foi

de uma importância preponderante no surgimento de vidas em uma época das mais dificeis em termos

de adversidades de toda ordem.

Dessa maneíta, o relator, Marcos Ribeiro - PSDB, baseando-se nos fundamentos

acima citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 81 de 06 de agosto de202l.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO

2
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A Comissão de Saúde, Higiene e Promogão Social, acolhe e acompanha o voto do relator,

votando pelagppy3gflq Projeto de Lei no 81 de 06 de agosto de202l,

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de Leis.

Saladas Sessões, 27 de agosto de202l.

O - PROS

1" SUPLENTE


